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jom ou sem m o d i f i c a ç õ e s decorrentes- das r e c l a m a ç õ e s , o 
Executivo, desde que nao pretenda rea l i zar a o b r a p o r 
i d m l n l s t r a ç l o d i r e c t a o « qua lquer outro melo era le i per -
xnlttldo, a b r l r i c o n c o r r ê n c i a p u b l i c a p a r a s u a r e a l i z a ç ã o . 

A r t . 12 — R e s o l v i d a a e x e c u ç ã o da obra, sob q u a l 
quer das f ô r m a B permit t idas era *ei, a a d m i n i s t r a ç ã o i n 
t i m a r á , por editaes, a todos aquel les sobre oujas p r o 
priedades v ier a r eca ir a t a x a de melhor ia , p a r a v i r e m 
Setermlnar. amigave lmente , o v a l o r da propriedade , a n 
t e » do me lhoramento e o seu v a l o r futuro , ou s e la o q u * 
terá . a propriedade, , accresc ldo o v a l o r a c t u a l do bene
f i c i o . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — N a f a l t a de accordo sobre q u a l 
quer da taes valores , s e r ã o elles determinados e m juizo , na 
t f irma das leis processuaes . 

A r t . 13 — P a r t i n d o a i n i c i a t i v a do P o d e r L e g i s l a 
t ivo <tetra " o " do a r t i g o .7.). s o l i c i t a r á e l le do E x e c u t i 
vo p r o m o v a os estudos a que se re f erem as letras 
•a", *b" e "c" do' antigo 8., p r o s e g u í n d o - s e na f ô r m a 
l o s a r t i g o s 9., 10. 11 o 12. 

A r t 14 E x e c u t a d o o melhoramento , na s u a t o t a 
lidade, ou era par te suff ic lente p a r a a t t r l b u i ç a o a u m a 
• u mai s propriedades da v a l o r i z a ç ã o prev i s ta , procede
rá o E x e c u t i v o ao l a n ç a m e n t o da taxa correspondente . 

I 1.» — Sa o p r o p r i e t á r i o benef ic iado entender que 
» va lor da sua propriedade depois do beneficio Ô menor 
l o que aquel le Já determinado nos termos do a r t i g o 12 
» seu p a r a g r a p h o . pode promover . Judicialmente, , u m a 
nova a v a l i a ç ã o cora o b s e r v â n c i a das le is processuaes e m 
vigor, e, de aecOrdo com o venc ido o m J U I K O , a a d m i 
n i s t r a ç ã o c o b r a r á , ou a el le r e s t i t u i r á á s d l f f e r e n ç a s que 
19 v er i f i carem. 

9 2." — O s ó n u s do procedimento Judic ia l a que ao 
referem este a r t i g o o o p a r a g r a p h o ú n i c o do -ar t igo 12, 
Inclusivo h o n o r á r i o s de advogado, s e r ã o devidos no todo, 
ou em p r o p o r ç ã o , pela parte venc ida . 

A r t . 15 — O tota l das c o n t r i b u i ç õ e s l a n ç a d a s deve
r a p r o d u z i r s o m m a n u n c a excedente ao custo das - obras 
ou m e l h o r a m e n t o publ ico , embora seja o custo in fe 
r i o r ao benef ic io ou uoimna no maxirao i g u a l ao benaf i -
r-lo quando o custo lhe fOr superior . 

ç 1.» — N o custo d>s obras ou me lhoramentos s e r ã o 
computadas , p a r a os effeitos desta le i . todas as despesas 
de a d m i n i s t r a ç ã o , f i s c a l i z a ç ã o , o p e r a ç õ e s de credito, j u 
ros desta oU do c a p i t a l ad iantado p a r a e x e c u ç ã o , juros , 
o o m m l s s õ e s e . d l f f e r e n ç a s de typo do e m p r é s t i m o s p o r 
v e n t u r a real izado^ ' para o f inanciamento , 

§ a.° — . P a r a os effeitos do ca lcu lo d a t a x a a ser 
l a n ç a d a sobro cada contr ibuinte , o E s t a d o , ou o M u n i c í 
pio, f a v o r e c e r á todo aquel le quo t i v e r c o n t r i b u í d o com 
terreno a ser ut i l i zado n a r e a l i z a ç ã o d a o b r a o u s e r v i 
ç o s p ú b l i c o s o os favores s e r ã o correspondentes ao va lor 

' da firea d a d a , 
A r t . IS — A t a x a s e r á l a n ç a d a p a r a p a g a m e n t o á 

v i s ta , ou em p r e s t a ç õ e s annuaes, í a a a n d o - a e 3 d i s t r ibu i 
ç ã o destas de f o r m a que o venc imento da u l t i m a n ã o ex
ceda o tempt de d u r a ç ã o n o r m a l da obra . 

9 1.° — ' A taxa sO eera d i v i d i d a e m p r e s t a ç õ e s a n -
nuaee quando super ior a cem m i l r é i s a c o n t r i b u i ç ã o do 
benef ic iado e a p r e s t a ç ã o a n n u a l n ã o p o d e r á exceder de 
u m o melo por conto do va lor do i m m o v e l quo se va lo 
r i z a r coni o melhoramento, desdo que aque l l a porcenta 
g e m n í i o . contrar i e o disposto nesto art igo . 

8 â.o — o contr ibu inte que sat i s f izer o pagamento de 
a l g u m a s ou de todas as p r e s t a ç õ e s antec ipadamente t e r á 
d ire i to ao abat imento correspondente a o ó n u s do p a g a 
mento a prazo . 

8 S.o — O prazo do pagamento em p r e s t a ç õ e s n ã o po
d e r á exceder de t r i n t a annbs. 

S 4.o — A o prrpr ie tar io do i m m o v e l benef ic iado com o 
melhoramento f ica facul tado pagar o tota l da taxa de me
l h o r i a do u m a a ô vea c o m parte do i m m o v e l beneficiado, 
temando-se . p o r base o p r e ç o dest* depois do beneficio, 
desde que a á r e a dada'-em pagamento se ja a p r o v e i t á v e l . 

A r t , 17 — C a d a i m m o v e l pudera 6er l a n ç a d o , ao mes
mo tempo, em mais d f u m a tnxa, proveniente do obras d i 
versas, n ã o podendo, entretanto, ser taxado s i m u l t a n e a m e n 
te, em mal3 do 15% do seu valor, computada , ntale, a 
m a j o r a ç ã o a d q u i r i d a em v ir tude do me lhoramento . 

A r t . IS — P a r a a e x e c u ç ã o qua lquer melhoramento 
j iublico re fer ido no art . 4, o Es tado , ou o M u n i c í p i o , p o d e r á 
c o n t r a h i r e m p r é s t i m o s internos ou externos ou rea l i zar 

quaesquer outras o p e r a ç õ e s de credito em le i p e r i n i L ü d a s 
com g a r a n t i a exc lus iva das taxas a cobrar o por estas 
amort i zados . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — Nos erapresli inoa ou o p e r a ç õ e s de 
credi to r e a l ç a d o s , nos termos deste art igo , os juros n ã o 
p o d e r ã o exceder do oito por conto annuaes, a e o m m i s s ü o de 
melo por cento e o typo ser in fer ior a noventa . 

Are. 15 — A taxa de m e l h o r i a sei'a reco lh ida a u m a 
c a i x a especial cr iada o dest inada exclus ivamente a esse 
f im, n ã o podendo, em caso a l g u m , os seus fundos serem 
a p p ü e a d o s - a fins outros que n ã o os e s t a t u í d o s nesta lei . 

A i t . 20' — O producto da venda de quaeaquer faixas 
excedentes de immovels expropriados i*ara a e x e c u ç ã o da 
ohra, ou da venda de outros bens tornados i n ú t e i s á a d m i 
n i s t r a ç ã o em virtude do mesmo melhoramento , , r e v e r t e r á 
in tegra lmente a C a i x a E s p e c i a l , d e Melhor ia . 

A r t . 21 — ITm conselho composto de c inco dos maiores 
contr ibuintes das taxas de me lhor ia do cada zona ou dis-
tr ic to , escolhido pelos a t t i n g í d o s pela ta^a, p o d e r á f i s - a 
l í z a r , n ã o somente a e x e o u ç ã o dos s e r v i ç o s e a a p p l i c a -
ç ã o dos Cu tidos d a Caixf i E s p e c i a l õ e Melhor ia , -como t a m 
b é m as o p e r a ç õ e s de credito e- concorrouciag publ icas a 
í l l a s referentes. , 

P a r a g r a p h o nnlco — A f i s c a l i z a ç ã o re fer ida neste a r 
tigo p o d e r á ser delegada pelo Conselho, por m a i o r i a abso lu
ta dc votos, a um ú n i c o f i s c a l . 

A r t . 22 — O casos d ô d i v e r g ê n c i a entre a a d m i n i s t r a 
ç ã o pub l i ca e o Conselho estabelecido no ar t igo anter ior 
j - c i ã o reuni « i d o s , por s e n t e n ç a i r r e c o r r í v e l de tres a r b i 
trou, sendo dois delegados de cada u m a das partes e o 
ult imo t-scolhido de comimim aevordo por ambo3 os repre-
í i o n t a n t e a . " ,„ " • 

Avt . 2'J — A '3 obras publ icas e m andamento uo M u 
n i c í p i o da C a p i i a l e á 3 que estejam, presentemente, em 
i c l c io do r e a l i z a ç ã o ou tenhar.j sido Iniciadas depois de 18 
do Julho do 1934. l o d e r ã o ser a p p l í c a d o s • s disposit ivos 
ú a s t a lei , dispensados oa actos e formal idades que, por 
f o r ç a de s u a a - á i s p o s l ç C c s , t er iam que preceder e x e c u ç ã o 
ati taes obras. 

A r t . 24 — E s t a lei e n t r a r á em v i g o r na da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revocados os disposi t ivos em contrar io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 2 de 
J . i f ieiro de 1938. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
CLoviR Hlht-lro. 

Pi iMi^af l i i na Secretar ia da F a z e n d a , aos 10 do jane iro 
dft I92G. 

José M u í í c n r p n u a s , 
D i r e c t o r C e r a i do Thesouro, subst i tuto . 

(*j — Publicada aovamtnic, por ter sabido com incor
r e c ç õ e s . 

D I A R i o u r F i C I A E 
do Estado de São Paula ÍB. V. do Brasil) 

L E I N . 2.011, J ) E l i 1IE J A N E U I O D E M S S 

AutortKR o P o d e r E x e c u t i v o a fornece* ao A e -
Eo C l u b d « Sfte P a u l o , a t i tu lo d c aux i l io , a i w -
f o r t m t c l a de iSOtOOOÇOOO. 

A R M A N D O U B S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r do 
E s t a d o , f a ç o saber aue a A s s e m b i é a L e g i s l a t i v a do S ã o 
P a u l o decreta e eu p r o m u l g o a seguinte l e i : 

' A r t . t . o — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o autor laado a aub-
v e n c l o n a r o A e r o C l u b de S ã o P a u l o c o m cento o o i t e n t a 
contos do reis (180:000*000>, a titulo de a u x i l i o & r e a l i z a 
ç ã o , dos f ins dessa sociedade. 

P a r a g r a p h o ú n i c o — Pelos o r g a m s competentes , a 
G o v e r n o do E s t a d o f i s ca l i zara a a p p l f c a ç a o do a u x i l i o a 
que se refere este a r t i g o . 

A r t . 3 . q — O Governo f a r á , a inda , a o p e r a ç ã o de oro-
dlto que so torne n e c e s s á r i a á e x e c u ç ã o da presente l e i , 
que e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a 
das as d i s p o s i ç õ e s « m c o n t r a r i o . ^ 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o do S ã o P a u l o , aos 14 
d e Janeiro de 2988. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clavta R i b e i r o 

P u o l i c a d a n a Secre tar ia d a F a z e n d a , aos 15 do j f t a o í r o 
de 1930. 

J o s é M a s c a r e t t l i a » 
D i r e c t o r G e r a l do Thesouro , subs t i tu to . 

N u m . 12 — A n n o 4 Õ ; O 

^ P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o d e S ã o P a u l o , a o s 11 
d e j a n e i r o de 193S. 

A R M A N D O E H S A L L E S O L I V E I R A 
Olovto R i b e i r o . 

P u b l i c a d a n a s e c r e t a r i a d a F a z e n d a , a o s 15 de j a n e i 
r o d o 1 9 3 6 . 

J o s é M a a c a r e u h o a 
D i r e c t o r G e r a l do T h e s o u r o , s u b s t i t u t o . 

L E I PT. 2.B27, D E 10 D E J A X E I l t O Uíi 1030 

Concede nos min i s t ros do T r i b u n a l de Coutas 
npoaentadorln c o m 03 veulcuieutos « u n t i a c ü de 
3ttt00O9000-

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
E s t a d o , f a ç o saber quo a A s s e m b i é a .Leg i s la t iva dc S ã o 
P a u l o decreta e eu p r o m u l g o a seguinte l e i ; 

A r t i g o l . o — A o s mtn.stros do T r i b u n a l de Contas , 
aposentados de accordo com o decreto n . 4.733. de 12 de 
dezembro de 1930. s e r á d'oravante, p a g a a r e m u n e r a ç ã o 
correspondente ao ordenado do cargo , o u sejam t r i n t a 6 
dois contas de reis (32:000$COO) annuaes . 

A r t i g o 2.0 — H a v e n d o c o n v e n i ê n c i a p a r a o s e r v i ç o 
publ ico , p o d e r á o Poder E x e c u t i v o fazer reverter á a c t i 
vidade esses funcclonarlos , mediante aprove i tamento e m 
cargos condizentes com as h a b l l i t a ç S e s dellea, respaltadas 
as g a r a n t i a s de quo o r a g e s a m . 

A r t i g o S.o — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o autor izado A 
a b r i r , no T h e s o u r o do E s t a d o , os c r é d i t o s n e c e s s á r i o s & 
e x e c u ç ã o desta lei, que e n t r a r á em v i g o r na d a t a do s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

L E I A'. 2.911, D B 3 D E J A N E I R O D E lfttO 

F i x a a Força Publica d e . S ã o . P u « I o p u r a < 
exercido de 1&36. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r d í 
E s t a d o , f a ç o saber <1U 9 a A s s e m b i é a L e g i s l a t i v a do S â í 
P a u l o decreta e eu p r o m u l g o a seguinte leit 

A r t . l . o — A 7 o r ç a P u b l i c a do S ã o P a u l o comprehon-
d e r à , n o e x e r c í c i o de 193ft» 

2 c o r o n é i s . 
IS t e n e n t e s - c o r o n e i s , 
26 majores 
91 c a p i t ã e s , 

126 p r i m e i r o s tenentes, 
135 segundos, tenentes, 

3 3 aspirantes a off lciat , 
45 sub-tenentes . 
57 sargentos -a judantes , 

155 pr ime iros sargentos , 
413' segundos sargentos, ' 
611 terceiros sargentos , 

1005 cabos, 
5931 s o l d a d o s . 

A r t , 2.0 — A l é m d e s s e s n i lUtareB, a F o r ç a P u b l i c » 
c o m p r e h e n d e r ã os segui 11 tes aux i l i ares c lv ie ; 

1 consul tor j u r í d i c o , 
1 audi tor , 
1 mestre- a r m . da R. M . , 
1 mestre sel le iro, 
1 v e t e r i n á r i o do R . Ç „ 
1 p lcador , 
A r t . S.o — O s venc imentos do p e s s o a l s e r ã o Os c o n 

s i g n a d o s n a t a b e l i ã a n n e x a . 
A r t . 4 . 0 — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a r e g u 

l a m e n t a r a F o r ç a P u b l i c a , do accordo c o m as necessidades 
d o s e r v i ç o , t e n d o por base a o r g a n i z a ç ã o do E x e r c i t o 
N a c i o n a l . 

• A r t 5.0 — E s t a le i e n t r a r á em v i g o r a 1 de Janeiro 
da 133G, r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , a o s 3 da 
j a n e i r o d e 1336. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de B a t r o a Jtmlov, 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos W e g o c l o s d a 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 9 de j a n e i r o de 1930. 

n o s l l e n G n r e l B , " 
D i r e c t o r G e r a l . 

T A B E L L A D E V E N C I M E X T O S P A R A O P E S S O A L 

P e » * 0 ! i l vnr iave l t ~* 

i.5 — P ~ . r » vencimentos de aux i l i aras o 
c ivis do Q . & . , S . I . , S . M . B . e R. c 258:40S?000 

1 — P r e m i o de engajado „ 400:000*000 
2 — P a r a g r a t i f i c a ç ã o a a n s p e ç a d a s . . . . 30:000*000 
3 " P a r a o í f i c i a s e p r a ç a s quando e m 

d i l i g e n c i a d a P . P . . . . 150:000$OOQ 
4 — P a r a pagamento da 4 . a parte a o f » 

f iciaes e p r a ç a s com mais de SO n n -
nos de s e r v i ç o 50:000*000 

5 —> P a r a s u b v e n ç ã o a 10 re l ig iosas do . . 
H . M * 2 4 : 0 0 0 í 0 0 0 

6 — P a r a d l f f c r e n ç a d a c a i x a da, t l i í s a u -
r a r i a do S . P 6:800$000 

7 — P a r a a juda de custo a officlaos trans* 
f e r l d o B , 100:0001000 

8 — P a r a r e m u n e r a ç ã o a professores do 
C . I . M 120:0005000 

9 — P a r a a l i m e n t a ç ã o aos Internos do 
I I . M . * baixados em r a z ã o do ser

v i ç o p u b l i c o . . . . . . . 20:0001000 
10 — P a r a ' g r a t i f i c a ç ã o a 3 a j u d a n t e s - d o 

ordena 7:200*0011 
11 — P a r a p a g a m e n t o d e d l f f e r e n ç a p o r 

s u b s t i t u i ç ã o d e c a r g o 50:000*000 
12 — P a r a a l i m e n t a ç ã o de o f f l c i a e s o p r a 

ç a s q u a n d e d e p r o m p t i d S o 20:000*000 
1 3 — P a r a r e p r e s e n t a ç ã o d o C o m m a n d a n 

t e <?era l '.. . . 1 2 : 0 0 0 * 0 0 » 
14 — P a r a g r a t i f i c a ç ã o " p r õ - l a b o r e " , a o s 

o f f i c i a e s c p r a ç a s d e s t a c a d o s e m 
S a n t o s 82:595*000 

S o m m a . . . . . 1.339:998*000 

T O T A L M 84.263:390*000 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o do S ã o P a u l o , aos 2 do 
jane iro d ó 1935. 

^ - . A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
A r t h u r L e i t e de B a r r o » J a n i o r , 

Imprensa Official 

M E N S A E S I A N N U A E S 

D c cada un i . D e cada u m D e t o d o » 

Off ic ines 

î Corone's . , r , . , *• - « 3:000*000 
3:500*000 
2:000*000 . 
1:500*000 
1:000*ODO 

750*000 

30:000*000 
30:000*000 
24:000*000 
13:000*000 
12:000*000 

9:000*000 

7 3 : 0 0 0 * 0 0 « 
4S0'.000*009 
000:000*009 

l.G33:OOO*v0t 
1.512:000*000 

- 1.215:000*000 

G.G17:000*000 

P r n o a » i 

700*000 S : 400*000 2 6 3 : 8 0 0 * 0 0 « 
4õ T>50$000 7:300*000 SS1:000*000 57 540*000 6:430*000 360:360*000 

155 450Í0OO 9-400*000 887:000*000 
412 420ÏO0O 5:040*000 8.076:480*000 
0(1 300*000 4:080*000 2.859:480*000 

1.008 286*000 3:432*000 3.432:5921000 
5.3C1 340*000 3:380*000 17.081:250*000 

27.205:392*000 

AuxlJ iarcs c iv i s : 

1 2 : 500 i000 30:000*000 30:000*000 
1 2:500*000 30:000*000 30:000*000 
1 1:200*000 14.41)0*000 14:400*000 
1 1:0008000 12:000*000 12:000*000 
1 1:000*000 19:000*000 12:0002000 
1 l;000*ooo 12:000*000 12:000*000 

I 110:400*000 


